
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº. 313, DE 24 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a aprovação de relatório final de
projetos de ensino de graduação com ônus.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso de suas atribuições legais e
considerando o Parecer nº 1, de 18 de março de 2022, da Câmara de Extensão e Cultura, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a execução de Ações de Extensão da UFGD, cadastradas no Edital PROEX
nº 66, de 2 de dezembro de 2021, sem ônus, conforme anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Lino Sanabria
Presidente
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Anexo à Resolução CEPEC nº 313, de 24 de março de 2022.

AÇÕES DE EXTENSÃO DA UFGD (SEM ÔNUS)

Título Coordenador Unidade
Proponente

Data de
início e
término

Encontro de Mestrandas/os e
Doutorandas/os do PPGEDU/FAED/UFGD:
Ingressantes 2022 em Destaque (ODS 4)

Prof.ª Maria Alice de
Miranda Aranda FAED

18/03/2022
a

08/04/2022
Gephemes Convida 2022: Debates sobre
fontes, objetos, métodos e autores para a
História da Educação (ODS 4 – Educação
de Qualidade)

Prof. Giovani Ferreira
Bezerra FAED

01/04/2022
a

11/12/2022
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